
município de ipora

ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N° 770/2020

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A

SERVIDORA LUCIANA LEMHCKULM PRESSENDO. E DA

OUTRAS PROVIDENCIAS.

ARISTIDES ANTONtO CAMPOS - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto no An. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
h) o atestado Médico;

RESOLVE:

1 - Conceder, a partir de !9 de outubro de 2020 a 01 de novembro de
2020. 03 (três) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora LUCIANA
LEMHCKULH PRESSENDO. brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°
6.066.216-9 - SSP/PR. e inscrita no CPF/MF sob n" 023.231.669-48, residente e domiciliada nesta
cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso
Público, para o cargo de ENFERMEIRA, nomeada através da Portaria n°. 102/2008 de 18 de
fevereiro de 2008, lotada na Secretaria de Assistência à Saúdec à Área Social.

2020.

Registre-se
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II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de Í9 de outubro de

Piibliíjiie-se

Iporà-(PR), 23 de outubro de 2020.

ARISTIDES-Af^ONIO (^POS
Prefeito Municipal

Cumpra-se.
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